
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N º     ,DE 2025

(Do Senhor Evair Vieira de Melo)

Requer,  nos  termos

constitucionais  e  regimentais,

que  sejam  prestadas

informações pelo Excelentíssimo

Senhor  Fernando  Haddad,

Ministro  da  Fazenda,  sobre  a

exclusão  da  fotografia  do  ex-

ministro  Paulo  Guedes  da

galeria  de  ex-ministros  da

Fazenda.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art.  50, §  2º,  da Constituição

Federal, combinado com os arts. 115 e 116 do Regimento Interno da

Câmara  dos Deputados  que,  ouvida  a  Mesa,  seja  encaminhado

pedido de informações ao Excelentíssimo Senhor Fernando Haddad,

Ministro  da  Fazenda,  para  que  preste  esclarecimentos  sobre  a

exclusão da fotografia do ex-ministro Paulo Guedes da galeria de ex-

ministros da Fazenda.

Com  o  intuito  de  prestar  esclarecimentos  a  esta

Honrosa Casa, solicita-se as seguintes informações:

 Qual  o  fundamento  para  que  o  ex-ministro  Paulo

Guedes  não  esteja  representado  na  galeria  de  ex-

ministros da Fazenda localizada na sala do Conselho

Monetário Nacional (CMN)?

 Quais  são  os  critérios  e  procedimentos  formais

adotados pelo Ministério da Fazenda para a inclusão
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

de ex-ministros na referida galeria?

 Há precedentes  de outros  ex-ministros  excluídos  ou

não  incluídos  na  galeria?  Em  caso  afirmativo,

especificar.

 Há previsão de inclusão da fotografia de Paulo Guedes

ou de qualquer outro ex-ministro omitido? Caso não

haja, justificar a decisão.

JUSTIFICATIVA

Este  requerimento  tenciona  o  pedido  de  informações  ao

Excelentíssimo Senhor Fernando Haddad, Ministro da Fazenda, para

que preste esclarecimentos sobre a exclusão da fotografia do ex-

ministro Paulo Guedes da galeria de ex-ministros da Fazenda.

Isto porque, conforme noticiado1, a galeria de ex-ministros da

Fazenda é um espaço de reconhecimento histórico e institucional que

celebra  a  contribuição  dos  líderes  que  desempenharam  papéis

fundamentais na condução da política econômica do país. A ausência

da  fotografia  do  ex-ministro  Paulo  Guedes,  que  comandou  o

chamado "superministério" da Economia entre 2019 e 2022, levanta

questionamentos  sobre  a  manutenção  da  memória  e  do  legado

institucional da pasta.

Durante sua gestão, Paulo Guedes esteve à frente de reformas

e  políticas  significativas,  integrando  as  áreas  de  Fazenda,

Planejamento  e  Indústria,  em um formato  que trouxe  desafios  e

debates  amplamente  reconhecidos.  Sua  exclusão,  além  de  ser

considerada  por  alguns  como  um  ato  de  desrespeito,  pode  ser

interpretada como um precedente preocupante de descontinuidade

no  reconhecimento  das  contribuições  históricas  de  seus

1 https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2024/12/guedes-fica-de-fora-de-galeria-
de-ex-ministros-da-fazenda-na-sede-da-pasta.shtml
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

antecessores.

Este requerimento busca garantir a transparência na condução

de atos administrativos e assegurar que decisões que impactam a

memória institucional sejam devidamente justificadas, em respeito à

trajetória de todos os ocupantes da pasta e à importância da história

na consolidação das políticas públicas no Brasil.

Destarte, esperamos contar com a sensibilidade e a prontidão

da Ministério da Fazenda para atender a esta solicitação urgente e

imprescindível.

Brasília,             de                    de   2025.

DEPUTADO Evair Vieira de Melo
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